
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
PROJETO DE LEI N° 89/2020 - DR. LUCIANO MEGA - DETERMINA QUE OS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS QUE COMERCIALIZAM APARELHOS ELETRÔNICOS DE PEQUENO PORTE, PILHAS
E BATERIAS FIQUEM OBRIGADOS A INSTALAREM COLETORES DE LIXO ELETRÔNICO
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 15/05/2020

Unidade de Origem Plenário

Unidade de Destino Secretaria Legislativa

Status Em pauta para recebimento de emendas

-

TEXTO DA AÇÃO
-
10 dias para recebimento de emendas, conforme o art. 129 do Regimento Interno
-

Ribeirão Preto, 15 de maio de 2020.
-
-

Filipe Melo Sene
Auxiliar Legislativo


